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NOTAS

 A A Receita Federal recebeu 
561.580 declarações do Im-
posto de Renda da Pessoa Fí-
sica (IRPF) de 2025 até as 17h 
de segunda-feira (17), primei-
ro dia para a entrega do docu-
mento, que considera os ren-
dimentos recebidos ao longo 
de 2024.

O prazo para entregar a 
declaração termina às 23h59 
do dia de 30 de maio. O pro-
grama gerador da declaração 
está disponível desde quinta-
-feira (13).

A Receita Federal calcula 
receber 46,2 milhões de de-
clarações do Imposto de Ren-
da da Pessoa Física este ano, o 

que representará um acrésci-
mo de quase 7%, na compara-
ção com 2024, quando foram 
entregues 43,2 milhões de de-
clarações.

As pessoas físicas que rece-
beram rendimentos tributá-
veis acima de R$ 33.888, assim 
como aquelas que obtiveram 
receita bruta da atividade ru-
ral acima de R$ 169.440, são 
obrigadas a declarar.

Quem recebeu até dois sa-
lários mínimos mensais du-
rante 2024 está dispensado 
de fazer a declaração, salvo 
se se enquadrarem em ou-
tro critério de obrigatorieda-
de. (AB)

560 mil já entregaram 
declaração do IR

 D Prazo para entregar a declaração termina às 23h59 do dia de 
30 de maio; programa está disponível desde quinta-feira (13)

AGÊNCIA BRASIL

 D Banco Central garantiu 
que dados protegidos 

pelo sigilo bancário, como 
saldos, senhas e extratos, 

não foram expostos
MARCELLO CASAL/AGÊNCIA BRASIL

 A Um total de 25.349 chaves Pix de clientes da 
fintech QI SCD tiveram dados expostos, informou 
o Banco Central (BC). Esse foi o 18º incidente com 
dados do Pix desde o lançamento do sistema ins-
tantâneo de pagamentos, em novembro de 2020, 
e o primeiro neste ano.

Segundo o BC, o vazamento ocorreu de 23 de 
fevereiro a 6 de março e abrangeu as seguintes in-
formações: nome do usuário;

CPF com máscara (CPF parcialmente coberto 
com asteriscos); Instituição de relacionamento; 
agência; e número e tipo da conta.

O incidente, apontou o BC, ocorreu por cau-
sa de falhas pontuais em sistemas da instituição 

de pagamento. O vazamento ocorreu em da-
dos cadastrais, que não afe-
tam a movimentação de di-
nheiro. Dados protegidos pelo 
sigilo bancário, como saldos, 
senhas e extratos, não foram 
expostos.

Embora o caso não preci-

sasse ser comunicado por causa do baixo impac-
to potencial para os clientes, a autarquia esclare-
ceu que decidiu divulgar o incidente em nome do 
“compromisso com a transparência”.

Todas as pessoas que tiveram informações 
expostas ou vazadas serão avisadas por meio do 
aplicativo ou do internet banking da instituição. O 
Banco Central ressaltou que esses serão os únicos 
meios de aviso para a exposição das chaves Pix e 
pediu para os clientes desconsiderarem comuni-
cações como chamadas telefônicas, SMS e avisos 
por aplicativos de mensagens e por e-mail.

A exposição de dados não significa necessaria-
mente que todas as informações tenham vazado, 
mas que ficaram visíveis para terceiros durante 
algum tempo e podem ter sido capturadas. O va-
zamento indica que alguém chegou a consultar 
os dados. 

O BC informou que o caso será investigado e 
que sanções poderão ser aplicadas. A legislação 
prevê multa, suspensão ou até exclusão do siste-
ma do Pix, dependendo da gravidade do caso. (AB)

Banco Central registra o 
primeiro incidente com 
chaves Pix neste ano

Incidente 
ocorreu por 
causa de falhas 
pontuais em 
sistemas; 
vazamento 
ocorreu em 
dados cadastrais, 
que não afetam 
movimentações

Fique 
ligado  

 D Ar-condicionado registrou recorde histórico de 5,9 milhões de 
unidades fabricadas, aumento de 38% entre 2023 e 2024

BRUNO PEREZ/AGÊNCIA BRASIL 

Brasil se 
torna o 
2º maior 
fabricante 
AR-CONDICIONADO. País alcançou a 
segunda posição global em relação à 
fabricação deste tipo de aparelho

A combinação entre as cada 
vez mais frequentes on-
das de calor e o cresci-
mento da economia, com 
geração de emprego e au-

mento da renda, fez a indústria de ele-
troeletrônicos crescer 29% em 2024, 
na comparação com o ano anterior. 
Foram comercializadas 117,7 milhões 
de unidades de diferentes produtos, 
como geladeiras, televisores, ventila-
dores e filtros, entre outros, segundo 
dados da Associação Nacional dos Fa-
bricantes de Produtos Eletroeletrôni-
cos (Eletros), divulgados na segunda-
-feira (17). 

O destaque foi o ar-condicionado, 
que registrou um recorde histórico de 
5,9 milhões de unidades fabricadas, au-
mento de 38% entre 2023 e 2024, fazen-
do com que o Brasil saltasse da quinta 
para a segunda posição entre os maio-
res fabricantes do produto no planeta, 
atrás apenas da China.

“São dois fatores preponderantes 
que fizeram com que a gente alcanças-
se esses resultados. O primeiro é o eco-
nômico. Tivemos aumento na geração 
de empregos, controle maior da infla-

ção no primeiro semestre do ano pas-
sado. Outro fator preponderante foi o 
climático. A elevação das temperaturas 
fez com que a população buscasse con-
forto”, afirmou Jorge Nascimento, presi-
dente da Eletros, após participar de reu-
nião com o presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, o vice-presidente e ministro do 
Desenvolvimento, Indústria a Comér-
cio, Geraldo Alckimin, e o ministro da 
Fazenda, Fernando Haddad, no Palácio 
do Planalto.

No caso da linha marrom, que inclui 
televisores, o ano passado registrou a 
maior produção dos últimos 10 anos, e 
a segunda maior produção da história, 
com 13,5 milhões de unidades vendidas, 
com aumento de 22% em relação a 2023. 
Na linha branca, que abrange geladei-
ras, fogões, refrigeradores e máquinas 
de levar, a indústria nacional registrou 
crescimento de 17% em 2024, com 15,6 
milhões de unidades, praticamente os 
mesmos indicadores do período pré-
-pandemia.

Durante a reunião, os empresários 
do setor apresentaram os números 
expressivos da indústria de eletrodo-
mésticos e pediram a retomada de um 

cenário econômico similar ao do ano 
passado.

“O que a gente conversou agora, in-
clusive com o ministro Haddad, é que é 
importante que se tenha um ambiente 
econômico ainda próspero – estamos 
falando de ajuste fiscal, de controle da 
inflação, da questão dos juros referen-
ciais. Se isso for tratado com o mesmo 
cuidado que aconteceu no primeiro 
semestre do ano passado, a gente tem 
uma expectativa de pelo menos repetir 
os números de 2024”, estimou Nasci-
mento, da Eletros. A associação reúne 36 
empresas, que empregam cerca de 200 
mil trabalhadores e respondem por 3% 
do Produto Interno Bruto (PIB).

“Não é só forno que traz boa notícia, 
mas geladeira, máquina de lavar roupa, 
televisor, enfim, e é um fato a ser come-
morado, porque crescer 29% uma in-
dústria de bens duráveis é algo excep-
cional no mundo hoje”, enfatizou, em 
tom de brincadeira, o vice-presidente 
Geraldo Alckmin. Ele também citou os 
fatores econômicos, como aumento do 
emprego, da renda e as políticas indus-
triais do governo como importantes no 
resultado dessa expansão. (AB)
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19 e 20/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1107749-50.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1107749-50.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Cartão de Crédito
Requerente: BANCO BRADESCO S/A Requerido: Natali Artigos do Vestuario Ltda Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a
presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a NATALI ARTIGOS DOVESTUARIO LTDA, CNPJ
39813245000173, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança por BANCO
BRADESCO S/A, alegando em síntese: a parte ré firmou contrato para cartão de credito e não adimpliu com a
obrigação, encontra-se a dívida no montante de R$ 203055,05 pra 08/2023.. Encontrando-se a parte ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena
de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 3 de fevereiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010782-70.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010782-70.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PAULO BOMFIM BATISTA, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 36858107X, CPF 25574643847,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Victor Luiz Thon Duarte Epp, para recebimento de R$102.112,30
(maio/22) decorrente da confissão de dívida firmada em 24.10.17. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, em quinze (15)
dias proceder ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes a 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Na hipótese de cumprimento do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de custas processuais.
Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade (NCPC, art. 701, § 2º), observando-se, no que couber
o Livro I da Parte Especial do Novo Código de Processo Civil. NADA MAÍ. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 12 de março de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028794-34.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028794-34.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) TECNOALLOY COMÉRCIO DE SUPERLIGAS LTDA, CNPJ 59237768000126, com endereço
à Rua Vinte e Tres de Maio, 783, Anchieta, CEP 09606-000, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Edificio Florenza, alegando em síntese para
recebimento de R$ 34.850,16 (19.09.24) decorrente dos débitos condominiais vencidos entre 01.08.2023 a 01.07.24
( não consecutivos) em relação ao apto 53 do Condomínio Exequente, bem como as demais vencidas no curso do
processo. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias pague o débito atualizado, podendo no prazo
de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo reconhecendo o credito da exequente poderão comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de que no prazo de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de março de 2025 K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026554-93.2016.
valor total: R$ 42,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1026554-93.2016.8.26.0001. A Dra. Fernanda Rossanez Vaz da Silva, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Agn Construções Ltda CNPJ
07.100.739/0001-14, Jonatas de Almeida Soares Neto CPF 125.843.408-36 e Sebastião César Tolentino Soares
CPF 048.382.568-92 que Marathon - Agronegócios e Participações Societárias Ltda. e Giust Invest ajuizaram Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$18.688,335 (out/21 - fls. 316) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel localizado a Rua Ezequiel Freire, 55, conjunto 93, Santana, apurados após a entrega das chaves
(09.09.15). Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001792-31.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001792-31.2021.8.26.0197. A Dra. Renata Aparecida de Oliveira Milani, Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Francisco Morato/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alessandro Barbosa Ortiz
CPF 307.337.288-12 que Belém Urbanizadora Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$17.500,00 - 26.05.21)
objetivando a rescisão do instrumento firmado em 18.01.10 para aquisição do lote 19-A da quadra 04 do loteamento
Jardim Cachoeira, por inadimplemento dos réus, com a condenação na cláusula penal, pagamento dos impostos,
aplicação de 0,75% sobre o valor atualizado do contrato a partir da transmissão até a efetiva restituição a autora,
além das devidas restituições. Estando o corréu em lugar ignorado, expedese o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da Lei. Francisco Morato, 13.12.24. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003543-57.2023.
valor total: R$ 42,00

3ª Vara Judicial EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1003543-57.2023.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial do Foro de Itapeva, Estado de São
Paulo, Dr(a). FABRÍCIO AUGUSTO DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANGELO SALUSTINO DE ALMEIDA E
A MARIA JOSÉ DE ALMEIDA, bem como aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Carolina Barros Diniz Leria e Clovis Patricio Leria ajuizaram ação de
USUCAPIÃO visando a aquisição originária de uma parte ideal de terras descrita na matrícula nº 14.070, situada no
município de Taquarivaí/SP, Bairro Avencal, com área de 4,84 ha, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestarem a ação. No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itapeva, aos 09 de janeiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000406-31.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0000406-31.2022.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma
da Lei, etc. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0000406-31.2022.8.26.0299. O Dr. André Luiz Tomasi de Queiróz,
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Jandira/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Juan Bautista Meza
Sanchez CPF 213.098.188-78 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de
Sentença requerida por Associação Nova Jandira - Residencial Nova Paulista foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$54.307,79 (17.02.22), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
prazos estes a fluir os 20 dias supra. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 17 de março de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001698-19.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001698-19.2025.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THIAGO SILVA, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, CPF 33769217845,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Saint Paul Educacional Ltda..
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$5.336,62 (jan/25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 20 de fevereiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012737-47.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012737-47.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Gabriel Reis do Rosario Espetinho CNPJ 32.889.819/0001- 48 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Opera Distribuidora de Alimentos Ltda foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$12.780,32 (01.08.24), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%
sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco,
aos 14 de março de 2025. K-19e20/03
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19 e 20/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1107749-50.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1107749-50.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Cartão de Crédito
Requerente: BANCO BRADESCO S/A Requerido: Natali Artigos do Vestuario Ltda Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a
presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a NATALI ARTIGOS DOVESTUARIO LTDA, CNPJ
39813245000173, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança por BANCO
BRADESCO S/A, alegando em síntese: a parte ré firmou contrato para cartão de credito e não adimpliu com a
obrigação, encontra-se a dívida no montante de R$ 203055,05 pra 08/2023.. Encontrando-se a parte ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena
de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 3 de fevereiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010782-70.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010782-70.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PAULO BOMFIM BATISTA, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 36858107X, CPF 25574643847,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Victor Luiz Thon Duarte Epp, para recebimento de R$102.112,30
(maio/22) decorrente da confissão de dívida firmada em 24.10.17. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, em quinze (15)
dias proceder ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes a 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Na hipótese de cumprimento do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de custas processuais.
Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade (NCPC, art. 701, § 2º), observando-se, no que couber
o Livro I da Parte Especial do Novo Código de Processo Civil. NADA MAÍ. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 12 de março de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028794-34.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028794-34.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) TECNOALLOY COMÉRCIO DE SUPERLIGAS LTDA, CNPJ 59237768000126, com endereço
à Rua Vinte e Tres de Maio, 783, Anchieta, CEP 09606-000, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Edificio Florenza, alegando em síntese para
recebimento de R$ 34.850,16 (19.09.24) decorrente dos débitos condominiais vencidos entre 01.08.2023 a 01.07.24
( não consecutivos) em relação ao apto 53 do Condomínio Exequente, bem como as demais vencidas no curso do
processo. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias pague o débito atualizado, podendo no prazo
de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo reconhecendo o credito da exequente poderão comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de que no prazo de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de março de 2025 K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026554-93.2016.
valor total: R$ 42,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1026554-93.2016.8.26.0001. A Dra. Fernanda Rossanez Vaz da Silva, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Agn Construções Ltda CNPJ
07.100.739/0001-14, Jonatas de Almeida Soares Neto CPF 125.843.408-36 e Sebastião César Tolentino Soares
CPF 048.382.568-92 que Marathon - Agronegócios e Participações Societárias Ltda. e Giust Invest ajuizaram Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$18.688,335 (out/21 - fls. 316) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel localizado a Rua Ezequiel Freire, 55, conjunto 93, Santana, apurados após a entrega das chaves
(09.09.15). Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001792-31.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001792-31.2021.8.26.0197. A Dra. Renata Aparecida de Oliveira Milani, Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Francisco Morato/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alessandro Barbosa Ortiz
CPF 307.337.288-12 que Belém Urbanizadora Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$17.500,00 - 26.05.21)
objetivando a rescisão do instrumento firmado em 18.01.10 para aquisição do lote 19-A da quadra 04 do loteamento
Jardim Cachoeira, por inadimplemento dos réus, com a condenação na cláusula penal, pagamento dos impostos,
aplicação de 0,75% sobre o valor atualizado do contrato a partir da transmissão até a efetiva restituição a autora,
além das devidas restituições. Estando o corréu em lugar ignorado, expedese o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da Lei. Francisco Morato, 13.12.24. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003543-57.2023.
valor total: R$ 42,00

3ª Vara Judicial EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1003543-57.2023.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial do Foro de Itapeva, Estado de São
Paulo, Dr(a). FABRÍCIO AUGUSTO DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANGELO SALUSTINO DE ALMEIDA E
A MARIA JOSÉ DE ALMEIDA, bem como aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Carolina Barros Diniz Leria e Clovis Patricio Leria ajuizaram ação de
USUCAPIÃO visando a aquisição originária de uma parte ideal de terras descrita na matrícula nº 14.070, situada no
município de Taquarivaí/SP, Bairro Avencal, com área de 4,84 ha, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestarem a ação. No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itapeva, aos 09 de janeiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000406-31.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0000406-31.2022.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma
da Lei, etc. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0000406-31.2022.8.26.0299. O Dr. André Luiz Tomasi de Queiróz,
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Jandira/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Juan Bautista Meza
Sanchez CPF 213.098.188-78 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de
Sentença requerida por Associação Nova Jandira - Residencial Nova Paulista foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$54.307,79 (17.02.22), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
prazos estes a fluir os 20 dias supra. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 17 de março de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001698-19.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001698-19.2025.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THIAGO SILVA, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, CPF 33769217845,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Saint Paul Educacional Ltda..
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$5.336,62 (jan/25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 20 de fevereiro de 2025. K-19e20/03

19 e 20/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012737-47.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012737-47.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Gabriel Reis do Rosario Espetinho CNPJ 32.889.819/0001- 48 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Opera Distribuidora de Alimentos Ltda foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$12.780,32 (01.08.24), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%
sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco,
aos 14 de março de 2025. K-19e20/03

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI Nº 9.514/1997
EDMAR OLIVEIRA ANDRADE NETO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCESP sob o nº 971, devidamente 
autorizado pela Credora Fiduciária BONANÇA PROJETOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
13.631.481/0001-85, com sede à Rua Alves Guimarães, nº 1.120, 2º andar, Pinheiros na cidade de São 

Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, com Alienação Fiduciária e 
Outros Pactos, firmado em 22 de outubro de 2016, aditivo firmado em 24 de abril de 2019, no qual figura como Fiduciante 
MARINA RAMIRES DE ABREU, brasileira, solteira, professora, portadora da cédula de identidade (RG) número 36.225.110-1-
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob número 415.075.938-30, residente e domiciliada, à Rua Pedro Paulo Squilacci, número 44, 
Cidade Planejada II, Bragança Paulista-SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-Line, nos termos da Lei nº 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02 de abril de 2025, às 15h00horas, na Av. Francisco Matarazzo, 1752 – cj. 708 - São 
Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 88.920,28 (oitenta e oito mil, novecentos e 
vinte reais e vinte e oito centavos), o imóvel abaixo descrito, consolidado em nome da credora Fiduciária, constituído pelo 
LOTE de terreno, sob número "09 (nove)", da quadra "15 (quinze)", com a área de 250,00m2 (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), de uso residencial, no loteamento denominado "RESIDENCIAL BONANÇA I", no bairro Mães dos Homens, desta 
cidade e comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para a Rua 
Macadâmia onde mede 10,00m (dez metros). Da frente aos fundos de quem da mencionada rua olha para o terreno mede: 
25,00m (vinte e cinco metros) do lado direito confrontando com o lote 10 (dez), mede 25,00m (vinte e cinco metros) do lado 
esquerdo confrontando com o lote 8 (oito), e 10,00m (dez metros) nos fundos confrontando com a Área 1 (um) - propriedade da 
Taquari Participações S/A. Imóvel objeto da matrícula nº 92.654 do Oficial de Registro de Imóveis de Bragança Paulista/SP. 
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde 
já designado o dia 10 de abril de 2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 128.457,12 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e doze centavos). 
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.agleiloes.com.br, em catálogos ou em qualquer outro 
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. A devedora fiduciante será comunicada na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos 
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo a 
fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência 
em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que 
se encontra. O arrematante pagará o preço do imóvel à vista, mais 5% (cinco por cento) sobre o valor de arremate, inclusive a 
devedora fiduciante, no caso do exercício de direito de preferência. Caso haja arrematação, a escritura de venda e compra será 
lavrada em até 60 dias úteis contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à 
arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Incumbirá aos 
interessados na arrematação do bem, a verificação da existência de eventuais pendências que recaiam sobre o bem (IPTU, 
condomínio e outros). É de responsabilidade do arrematante adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na 
posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao arrematante logo após o pagamento da arrematação. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

INFORMAÇÕES: WWW.AGLEILOES.COM.BR | CONTATO@AGLEILOES.COM.BR - 11 97969-0808
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Serena Geração S.A. 
CNPJ/MF 09.149.503/0001-06

Demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de reais)

Balanços Patrimoniais 

Balanços Patrimoniais 

Demonstrações de resultados

Demonstrações dos fluxos de caixa

Demonstrações de resultados abrangentes

Demonstrações do valor adicionado

Notas explicativas as demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

   Controladora  Consolidado          
Ativo Nota 2024 2023 2024 2023          
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7 420.299 2.682 1.232.089 46.148
Aplicações financeiras 7 - 203.586 - 621.964
Clientes 8 296.457 158.191 512.936 357.871
Tributos a recuperar 9 45.262 54.364 104.435 89.349
Partes relacionadas 21 695.772 264.038 496.811 107.300
Contratos futuros de energia 27 363.566 362.133 363.566 362.133
Outros créditos 10 102.634 8.511 156.999 31.460          
  1.923.990 1.053.505 2.866.836 1.616.225          
Não circulante
Caixa restrito 7 26 26 288.135 210.610
Clientes 8 - - 41.657 57.519
Tributos a recuperar 9 814 814 28.604 20.013
Partes relacionadas 21 62.578 65.716 58.159 65.716
IRPJ e CSLL diferidos 19 - - 2.237 1.788
Contratos futuros de energia 27 402.154 444.456 402.154 444.456
Outros créditos 10 6.487 1.011 22.205 10.297          
  472.059 512.023 843.151 810.399          
Investimentos 11 4.299.468 3.770.168 53.280 968.160
Imobilizado 12 1.884.231 2.022.773 7.810.828 6.561.074
Intangível 13 161.471 164.806 1.770.555 912.246
  6.345.170 5.957.747 9.634.663 8.441.480          
  6.817.229 6.469.770 10.477.814 9.251.879          
Total do ativo  8.741.219 7.523.275 13.344.650 10.868.104          

   Controladora  Consolidado          
Passivo e Patrimônio líquido Nota 2024 2023 2024 2023          
Circulante
Fornecedores 15 208.419 133.192 247.785 151.933
Empréstimos, financiamentos e debêntures 14 304.846 274.157 644.620 545.160
Obrigações trabalhistas e tributárias 18 107.138 69.154 169.587 106.440
Passivos de arrendamentos 20 4.550 4.580 15.105 12.799
Partes relacionadas 21 156.594 78.008 17.352 37.706
Contratos futuros de energia 27 276.259 339.771 276.259 339.771
Contas a pagar aquisição de empresas 17 5.672 - 5.672 -
Outras obrigações 18 23.894 2.303 39.291 22.394          
  1.087.372 901.165 1.415.671 1.216.203          
Não circulante
Empréstimos, financiamentos e debêntures 14 1.913.333 1.734.880 5.569.785 4.562.096
Passivos de arrendamentos 20 4.751 9.824 210.975 144.599
IRPJ e CSLL diferidos 19 218.700 68.180 537.588 71.437
Contratos futuros de energia 27 158.313 278.304 158.313 278.304
Contas a pagar aquisição de empresas 17 6.387 - 6.387 -
Outras obrigações 18 218.894 83.859 312.462 148.402
  2.520.378 2.175.047 6.795.510 5.204.838          
Total do passivo  3.607.750 3.076.212 8.211.181 6.421.041          
Patrimônio líquido
Capital social 22 3.968.679 3.968.679 3.968.679 3.968.679
Reservas de capital  62.540 62.540 62.540 62.540
Reservas de lucros  1.490.784 804.378 1.490.784 804.378
Ajuste de avaliação patrimonial  (388.534) (388.534) (388.534) (388.534)
Total do patrimônio líquido  5.133.469 4.447.063 5.133.469 4.447.063          
Total do passivo e patrimônio líquido  8.741.219 7.523.275 13.344.650 10.868.104          

   Controladora  Consolidado          
 Nota 2024 2023 2024 2023          
Receita 23 2.531.326 1.781.979 3.644.969 2.654.520
Carteira de Trading – MTM 23 142.636 99.338 120.898 99.338
Custos da operação e compra de energia 24 (2.068.689) (1.562.886) (2.557.367) (1.931.270)
Lucro bruto  605.273 318.431 1.208.500 822.588
Receitas (despesas) operacionais, líquidas
Gerais e administrativas 24 (82.240) (77.854) (147.080) (124.918)
Outras receitas (despesas) operacionais 24 352.387 1.462 354.602 (4.003)
Resultado de equivalência patrimonial 11 183.367 225.953 13.904 82.939
  453.514 149.561 221.426 (45.982)
Resultado operacional  1.058.787 467.992 1.429.926 776.606
Receitas financeiras 25 36.292 41.215 122.066 109.642
Despesas financeiras 25 (269.144) (288.059) (651.235) (612.032)
  (232.852) (246.844) (529.169) (502.390)
Resultado antes do IR e da CS  825.935 221.148 900.757 274.216
Corrente  - - (70.620) (56.159)
Diferido  (141.505) (18.127) (145.707) (15.036)
Imposto de renda e contribuição social 19 (141.505) (18.127) (216.327) (71.195)
Lucro do exercício  684.430 203.021 684.430 203.021
Lucro do período básico por ação – (R$) 22   2,9449 0,8659
Lucro do período diluído por ação – (R$) 22   2,9449 0,8659
   Controladora  Consolidado          
 Nota 2024 2023 2024 2023          
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e da CS  825.935 221.148 900.757 274.216
Ajustes:
Depreciação e amortização 12 / 13 164.673 159.013 509.319 414.826
Resultado de equivalência patrimonial 11 (183.367) (225.953) (13.904) (82.939)
Encargos financeiros sobre empréstimos, financiamentos, 
  debêntures e amortização de custo de transação 14 246.631 269.447 587.911 561.012
Encargos sobre arrendamentos 20 959 3.296 14.706 11.433
Receita financeira de aplicações financeiras 25 (24.105) (31.394) (109.386) (98.336)
Instrumentos financeiros – MTM carteira de trading 27 (142.636) (99.372) (120.898) (99.372)
Ganho na permuta de Pirapora – AVJ 5.1 (266.071) - (266.071) -
Ganho remensuração valor justo – VDB 1, 2 e 3 5.1 (88.599) - (88.599) -
Ganho na aquisição de Energizou Comercializadora 5.2 (966) - (966) -
Perda (ganho) na baixa de ativos  
 imobilizado/intangível/arrendamentos  377 (2.483) 852 (1.322)
Baixa de investimentos 11 (1.187) 358 - (904)
Encargos contas a pagar aquisição de empresas 17 72 - 72 -          
  531.716 294.060 1.413.793 978.614          
(Aumento) redução nos ativos
Clientes  (138.266) (35.242) (79.067) (85.257)
Tributos a recuperar  9.102 1.677 (4.298) 9.201
Partes relacionadas  (429.638) (12.378) (419.177) 5.423
Outros créditos  (99.599) 11.230 (130.652) 1.171
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores  17.390 (52.556) 49.371 (49.911)
Obrigações trabalhistas e tributárias  37.984 18.431 38.435 26.808
Partes relacionadas  78.585 (1.408) (20.354) (2.917)
Contas a pagar aquisição de empresas  (8.500) - (8.500) -
Outras obrigações  214.459 (7.336) 193.955 (1.266)          
Caixa proveniente das operações  213.233 216.478 1.033.506 881.866          
Dividendos recebidos 21 71.163 47.893 7.925 35.515
Juros pagos sobre empréstimos,  
 financiamentos e debêntures 14 (214.719) (245.385) (528.240) (508.374)
Imposto de renda e contribuição social pagos 16 - - (56.174) (55.254)          
Caixa líquido proveniente (aplicado)  
 nas atividades operacionais  69.677 18.986 457.017 353.753          
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Caixa adquirido em combinação de negócios  - (6.158) 240.679 -
Adiantamento para futuro aumento  
 de capital em controladas 11.1 (27.750) (12.450) - -
Aquisição de ativo imobilizado e intangíveis 12/ 13 (22.848) (23.125) (79.432) (51.645)
Resgate (aplicações) financeiras,  
 líquido – caixa restrito  227.692 253.797 708.176 147.904
Caixa gerado (aplicado) atividades           
 de investimentos  177.094 212.064 869.423 96.259          
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos, líquido de custo de transação 14 399.415 - 399.415 -
Pagamento de principal - empréstimos,  
 financiamentos e debêntures 14 (222.185) (224.590) (515.205) (439.145)
Arrendamentos pagos 20 (6.384) (8.186) (24.709) (20.533)
Caixa gerado (aplicado) nas atividades           
 de financiamentos  170.846 (232.776) (140.499) (459.678)          
Aumento (redução) líquida em caixa           
 e equivalentes de caixa  417.617 (1.726) 1.185.941 (9.666)          
Caixa e equivalentes de caixa no           
 início do exercício  2.682 4.408 46.148 55.814          
Caixa e equivalentes de caixa           
 no final do exercício  420.299 2.682 1.232.089 46.148          

  Controladora  Consolidado        
 2024 2023 2024 2023        
Lucro do exercício 684.430 203.021 684.430 203.021        
Resultado abrangente total 684.430 203.021 684.430 203.021        

  Controladora  Consolidado        
 2024 2023 2024 2023        
Receitas 3.367.327 1.892.750 4.556.891 2.776.050        
Vendas de mercadorias produtos e serviços 3.010.988 1.893.995 4.197.918 2.777.337
Outras receitas e (despesas) 356.339 (1.245) 358.973 (1.287)        
Insumos adquiridos de terceiros (1.950.894) (1.435.734) (2.121.123) (1.593.540)        
Custos produtos, mercadorias e serviços vendidos (1.884.263) (1.378.107) (1.811.651) (1.333.215)
Materiais, serviços de terceiros e outros (60.397) (58.426) (302.349) (249.686)
Recuperação de valores ativos 812 2.846 (392) 2.576
Outros insumos (7.046) (2.047) (6.731) (13.215)        
Valor adicionado bruto 1.416.433 457.016 2.435.768 1.182.510        
Depreciação e amortização (164.673) (159.013) (509.319) (414.826)        
Valor adicionado líquido 1.251.760 298.003 1.926.449 767.684        
Valor adicionado recebido em transferência 221.384 267.168 138.015 192.581        
Resultado de equivalência patrimonial 183.367 225.953 13.904 82.939
Receita financeira 38.017 41.215 124.111 109.642        
Valor adicionado total 1.473.144 565.171 2.064.464 960.265        
Distribuição do valor adicionado 1.473.144 565.171 2.064.464 960.265        
Pessoal 11.687 31.582 68.790 73.697        
   Remuneração direta (2.509) 19.516 53.527 60.685
   Benefícios 9.995 8.638 10.704 9.261
   FGTS 4.201 3.428 4.559 3.751        
Impostos, taxas e contribuições 508.082 56.677 660.834 89.320        
   Federais 508.046 56.607 660.161 88.231
   Estaduais 13 13 158 497
   Municipais 23 57 515 592        
Remuneração de capitais de terceiros 268.945 273.891 650.410 594.227        
   Juros 268.945 273.891 650.410 594.227        
Remuneração de capital próprio 684.430 203.021 684.430 203.021        
   Resultado do exercício retido 684.430 203.021 684.430 203.021

1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Serena Geração S.A. (“Controladora”, “Companhia” ou “Serena Geração”) anteriormente 
denominada Omega Geração S.A., é uma sociedade por ações de capital aberto sediada em São Paulo (São Paulo), na Rua 
Elvira Ferraz, nº. 68, 12º. andar, conjunto 123 e 124, bairro Vila Olímpia, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
como companhia aberta categoria “B”, sob o código 23426. Fundada em 2008, a Companhia é detentora de participação em 
ativos de geração, que atuam exclusivamente na produção e comercialização de energia elétrica, com foco em energia limpa 
e renovável, sem qualquer exposição ao desenvolvimento e implantação de ativos. Seu escopo de atuação inclui fontes eólica, 
hídrica e solar.  A Serena Geração e suas controladas diretas e indiretas operam empreendimentos, com capacidade total instalada 
para geração de 1.984,2 MW (1.962,7 MW em 2023) de energia renovável (considerando a capacidade total da Hidrelétrica Pipoca 
(“Pipoca”), joint venture da Companhia), localizados nos estados da Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Piauí, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. A energia produzida é vendida majoritariamente por meio de contratos de longo prazo, 
com preços fixos indexados à inflação, seja no ambiente de contratação regulado, através dos leilões promovidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), seja no ambiente de contratação livre, em negociação direta com os compradores. Parte 
da energia produzida é comercializada em contratos de prazo mais curto, através de contratos de preço fixo. As atividades da 
Companhia, assim como de todas as empresas atuantes no setor são regulamentadas e fiscalizadas pela ANEEL. Qualquer 
alteração no ambiente regulatório poderá exercer impacto sobre as atividades da Companhia. As informações por segmento e 
detalhes operacionais dos ativos estão apresentadas na Nota 6.  Os termos abaixo são utilizados ao longo destas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de forma abreviada: • ACR – Ambiente de Contratação Regulado; • ACL – Ambiente de 
Comercialização Livre; • CCEE – Câmara de Comercialização de Energia Elétrica; • LER – Leilão de Energia de Reserva;  • LEN 
– Leilão de Energia Nova;  • MCP – Mercado de Curto Prazo; • MRE – Mecanismo de Realocação de energia; • MTM – Mark to 
Market; • ONS – Operador Nacional do Sistema Elétrico; • PCH – Pequena Central Hidrelétrica; • PLD – Preço de Liquidação das 
Diferenças;  • Proinfa - Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica; • SIN – Sistema Interligado Nacional; 
• UGC – Unidade Geradora de Caixa. 2. BASE DE PREPARAÇÃO: 2.1 Declaração de conformidade: As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia do exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foram preparadas conforme 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da legislação societária, prevista na Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada; as normas e regulamentações emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e os pronunciamentos 
contábeis, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade e pela CVM, e que estão em conformidade com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como “normas 
contábeis IFRS”), e evidenciam todas as informações relevantes, as quais são consistentes com as utilizadas pela Administração 
em sua gestão. 2.2 Base de apresentação, declaração de relevância e continuidade: As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico e ajustadas para refletir (i) o valor justo de instrumentos financeiros mensurados pelo valor 
justo através do resultado; e (ii) valor justo de ativos adquiridos e passivos assumidos em combinação de negócios.  A preparação 
de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por 
parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis do Serena Geração. Aquelas áreas 
que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são 
significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 2.7. A Administração avaliou a capacidade da Serena 
em continuar operando normalmente e está convencida de que as empresas possuem recursos para dar continuidade aos seus 
negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Assim, estas demonstrações financeiras foram preparadas com 
base no pressuposto de continuidade. A emissão destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada 
pela Administração em 7 de março de 2025. Os eventos subsequentes foram avaliados até 7 de março de 2025, data em que 
as divulgações das demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram autorizadas pela Diretoria.  A apresentação 
da Demonstração do Valor Adicionado (DVA) é requerida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a companhias 
abertas. As IFRS não requerem a apresentação dessa demonstração, sendo considerada como informação suplementar, sem 
prejuízo do conjunto das demonstrações financeiras. 2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações 
financeiras são mensuradas utilizando a moeda do principal ambiente econômico no qual a entidade opera (“moeda funcional”), 
que no caso da Serena é o real (“BRL” ou “R$”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de R$, exceto 
quando indicado de outra forma. Para os investimentos em subsidiária no exterior, quando aplicável, a moeda funcional é o 
dólar, cujos efeitos acumulados de ganho ou perda na conversão das demonstrações financeiras, são registradas no Patrimônio 
Líquido na rubrica, “Efeito de conversão de moedas estrangeira – subsidiárias no exterior”. 2.4 Consolidação e investimentos: 
As demonstrações financeiras refletem os ativos, passivos e transações da Controladora e de suas controladas diretas e indiretas 
(“controladas”). As controladas, diretas e indiretas, bem como as participações em joint ventures, coligadas e respectivas atividades 
agrupadas por segmento são as seguintes:  

Empresas no Brasil
Localização das 

operações Classificação Consolidação

% Participação total

2024 2023

Comercialização
Serena Comercializadora de Energia 
S.A. – Antiga Omega Comercializadora 
de Energia Ltda. São Paulo Controlada - direta Integral 100% 100%

Serena Geração S.A. (i) São Paulo Controladora Integral 100% 100%
Energizou Comercializadora de Energia 
S.A. (iii) São Paulo Controlada - direta Integral 100% -

Ativos operacionais

Serena Geração S.A. (i) São Paulo Controladora Integral 100% 100%

Assuruá Energia S.A. Bahia Controlada - direta Integral 100% 100%

Assuruá 1 Energia S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 1 I Energia S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 1 II Energia S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 1 III Energia S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 3 Energia S.A. Bahia Controlada - direta Integral 100% 100%

Assuruá 3 I Energia S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 3 II Energia S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%
Assuruá 2 Energia S.A. 
- Antiga Centrais Eólicas Assuruá  
II SPE S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Delta 1 Energia S.A. Piauí Controlada - direta Integral 100% 100%

Delta 1 I Energia S.A. Piauí
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 1 II Energia S.A. Piauí
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 1 III Energia S.A. Piauí
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 2 Energia S.A. Piauí
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%
Delta 2 I Energia S.A.
- Antiga Testa Branca I Energia S.A. Piauí

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Delta 2 II Energia S.A.
- Antiga Testa Branca III Energia S.A. Piauí

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Delta 2 III Energia S.A.
- Antiga Porto do Delta Energia S.A. Piauí

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 Energia S.A. Maranhão Controlada - direta Integral 100% 100%

Delta 3 I Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 II Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 III Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 IV Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 V Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 VI Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 VII Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 3 VIII Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 5 I Energia S.A. Maranhão Controlada - direta Integral 100% 100%

Delta 5 II Energia S.A. Maranhão Controlada - direta Integral 100% 100%

Delta 6 I Energia S.A. Maranhão Controlada - direta Integral 100% 100%

Delta 6 II Energia S.A. Maranhão Controlada - direta Integral 100% 100%

    Opções        
  Custo com Ágio na de ações Reserva  Reserva Estatutária AVJ -  Resultado  
 Capital captação subscrição outorgadas bônus de Reserva de lucros e de Transações em transação Lucros 
 social de recursos de ações reconhecidas subscrição legal a realizar investimentos de capital de capital acumulados Total                        
Em 1º de janeiro de 2023 3.968.679 (72.944) 95.521 23.967 15.996 29.993 173.098 398.266 (145.120) (243.414) - 4.244.042
Lucro do exercício - - - - - - - - - - 203.021 203.021
Destinação do resultado - - - - - 10.151 192.870 - - - (203.021) -                        
Saldo em 31 de dezembro de 2023  3.968.679 (72.944) 95.521 23.967 15.996 40.144 365.968 398.266 (145.120) (243.414) - 4.447.063                        
    Opções        
  Custo com Ágio na de ações Reserva  Reserva Estatutária AVJ -  Resultado  
 Capital captação subscrição outorgadas bônus de Reserva de lucros e de Transações em transação Lucros 
 social de recursos de ações reconhecidas subscrição legal a realizar investimentos de capital de capital acumulados Total                        
Em 1º de janeiro de 2024 3.968.679 (72.944) 95.521 23.967 15.996 40.144 365.968 398.266 (145.120) (243.414) - 4.447.063
Equivalência VDB 1, 2 e 3 - - - - - - - - - - 1.976 1.976
Lucro do exercício - - - - - - - - - - 684.430 684.430
Destinação do resultado - - - - - 34.320 163.021 489.065 - - (686.406) -                        
Saldos em 31 de dezembro 2024 3.968.679 (72.944) 95.521 23.967 15.996 74.464 528.989 887.331 (145.120) (243.414) - 5.133.469                        

Relatório da Administração: INDICADORES FINANCEIROS E OPERACIONAIS

 Principais Indicadores Unidade 4T24 4T23 Var. 3T24 Var. 2024 2023 Var.
 Lucro Bruto de Energia Ajustado¹ R$ mm 836,5 599,3 40% 528,5 58% 2.167,8 1.886,5 15%
   Lucro Bruto de Energia R$ mm 831,0 509,4 63% 522,8 59% 2.078,5 1.534,7 35%
     Produção de Energia² GWh 2.280,0 2.172,2 5% 2.169,0 5% 7.427,6 7.251,6 2%
 EBITDA Ajustado³ R$ mm 707,9 463,4 53% 382,0 85% 1.641,2 1.403,9 17%
 Margem EBITDA Ajustado4 % 84,6% 77,3% 7,3 p.p. 72,3% 12,3 p.p. 75,7% 74,4% 1,3 p.p.
   EBITDA R$ mm 697,9 412,8 69% 381,6 83% 1.939,2 1.191,4 63%
 Lucro (Prejuízo) Líquido Ajustado³ R$ mm 386,8 180,5 114% 99,8 287% 449,4 200,5 124%
 Lucro (Prejuízo) Líquido R$ mm 381,0 180,5 111% 99,8 282% 684,4 203,0 237%
     Dívida Líquida Ajustada¹ R$ mm 4.685,2 5.317,6 -12% 4.896,2 -4% 4.685,2 5.317,6 -12%
     Dívida Líquida R$ mm 4.694,2 4.228,5 11% 4.897,1 -4% 4.694,2 4.228,5 11%
     Posição de Caixa Ajustada¹ R$ mm 1.522,1 1.044,1 46% 1.381,5 10% 1.522,1 1.044,1 46%
     Posição de Caixa R$ mm 1.520,2 878,7 73% 1.379,6 10% 1.520,2 878,7 73%

Delta 7 e 8 Holding S.A. Maranhão Controlada - direta Integral 100% 100%

Delta 7 I Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 7 II Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Delta 8 I Energia S.A. Maranhão
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Indaiá Grande Energia S.A.
Mato Grosso 

do Sul Controlada - direta Integral 100% 100%

Indaiazinho Energia S.A.
Mato Grosso 

do Sul Controlada - direta Integral 100% 100%

Musca Energia S.A. Minas Gerais
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%
Serena Chuí I Energia S.A. (“Chuí I”)
 - Antiga Omega Desenvolvimento de 
Energia 15 S.A. Rio Grande do Sul

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

GD Parnaíba Energia S.A. 
– Antiga Omega Desenvolvimento de 
Energia 25 S.A. Bahia Controlada - direta Integral 100% 100%
Serena Chuí Holding Energia S.A. 
– Antiga Omega Desenvolvimento de 
Energia 24 S.A. São Paulo Controlada - direta Integral 100% 100%
Serena Geração 1 S.A. - Antiga Omega 
Geração 1 S.A. São Paulo

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Omni Energia S.A. Minas Gerais
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%
Assuruá 2 I Energia S.A. 
- Antiga Parque Eólico Assuruá III S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 II Energia S.A. 
- Antiga Parque Eólico Assuruá IV S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 III Energia S.A. Antiga Parque 
Eólico Capoeiras III S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 IV Energia S.A.  
– Antiga Parque Eólico Curral de 
Pedras I S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 V Energia S.A.  
– Antiga Parque Eólico Curral de 
Pedras II S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 VI Energia S.A.  
– Antiga Parque Eólico Diamante II S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 VII Energia S.A.  
– Antiga Parque Eólico Diamante III S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 VII Energia S.A.  
– Antiga Parque Eólico Laranjeiras I S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 IX Energia S.A.  
– Antiga Parque Eólico Laranjeiras 
II S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Assuruá 2 X Energia S.A.  
– Antiga Parque Eólico Laranjeiras 
V S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 100%

Serra das Agulhas Energia S.A. Minas Gerais
Controlada - 

Indireta Integral 100% 100%

Hidrelétrica Pipoca S.A. (Nota 11.3) Minas Gerais
Controlada em 

conjunto MEP 51% 51%

Pirapora II Solar Holding S.A. (ii) Minas Gerais
Controlada em 

conjunto MEP - 50%

Pirapora III Solar Holding S.A. (ii) Minas Gerais
Controlada em 

conjunto MEP - 50%

Pirapora Solar Holding S.A. (ii) Minas Gerais
Controlada em 

conjunto MEP - 50%
Ventos da Bahia 1 Geração de Energia 
S.A. (“VDB1”) (ii) Bahia Controlada - direta Integral 100% 50%

Parque Eólico Alto do Bonito S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%

Parque Eólico Boas Vistas S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%

Parque Eólico Colina S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%
Ventos da Bahia 2 Geração de Energia 
S.A. (“VDB2”) (ii) Bahia Controlada - direta Integral 100% 50%

Parque Eólico Ventos da Bahia I S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%

Parque Eólico Ventos da Bahia III S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%

Parque Eólico Ventos da Bahia IX S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%
Parque Eólico Ventos da Bahia XVIII 
S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 50%

Ventos da Bahia 3 Geração de Energia 
S.A. (“VDB3”) (ii) Bahia Controlada - direta Integral 100% 50%

Parque Eólico Ventos Da Bahia XIII S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%

Parque Eólico Ventos Da Bahia XIV S.A. Bahia
Controlada - 

Indireta Integral 100% 50%
Parque Eólico Ventos Da Bahia XXIII 
S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 50%

Parque Eólico Ventos Da Bahia 
XXVII S.A. Bahia

Controlada - 
Indireta Integral 100% 50%

(i) A Serena Geração holding que opera tanto com geração quanto com comercialização de energia.
(ii) Em março de 2024, a Serena Geração realizou a permuta de ações com a EDF EN do Brasil Participações Ltda (“EDFR”), 
conforme Nota 5.1.1.  (iii) Companhia adquirida em novembro de 2024, conforme 5.2. 2.5 Principais políticas contábeis: A 
Companhia não adotou antecipadamente quaisquer normas e interpretações que tenham sido emitidas ou alteradas, mas 
que ainda não estejam em vigor. As políticas contábeis das controladas e joint ventures são ajustadas, quando aplicável, para 
assegurar consistência com as políticas adotadas pela Companhia.  As políticas contábeis significativas e relevantes para a 
compreensão das demonstrações financeiras foram incluídas nas respectivas notas explicativas, com um resumo da base de 
reconhecimento e mensuração utilizada pela Companhia. 2.6 Estimativas e julgamentos contábeis críticos: A preparação das 
demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas e julgamentos contábeis críticos por parte da Administração da 
Companhia. Essas estimativas e as respectivas premissas são baseadas no melhor conhecimento existente em cada exercício. 
Alterações nos fatos e circunstâncias podem conduzir a revisão das estimativas, pelo que os resultados reais futuros poderão 
divergir dos estimados.  As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das 
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são revisadas, se a revisão afetar 
apenas esse período, ou também em períodos posteriores, se a revisão afetar tanto o período presente como períodos futuros. 
As estimativas e julgamentos significativos utilizados pela Companhia na preparação destas demonstrações financeiras estão 
apresentados nas seguintes notas: 
Nota Estimativas e julgamentos significativos  
5 Valor justo dos ativos e passivos das aquisições de empresas
12 Provisão descomissionamento
13 Intangível
19 IR/CS diferidos ativos
26 Processos judiciais
27 Contratos futuros de energia
2.7 Novas normas e interpretações contábeis: Mantendo o processo permanente de revisão das normas de contabilidade o 
International Accounting Standards Board (IASB) e, consequentemente, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
emitiram novas normas e revisões às normas já existentes. Os principais normativos alterados e/ou emitidos estão demonstrados 
a seguir: Alteração ao IAS 1/CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 
18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - apresentação de demonstrações financeiras. O IFRS 18 introduz novos 
requisitos para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. Além 
disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício 
em uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações descontinuadas, das 
quais as três primeiras são novas. A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, 
subtotais de receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de informações financeiras com 
base nas “funções” identificadas das demonstrações financeiras primárias (primary financial statements (pfs)) e das notas 
explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - demonstração dos 
fluxos de caixa), que incluem a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das operações pelo método 
indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos 

fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 e as 
alterações nas outras normas entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a 
aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, embora no brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 
será aplicado retrospectivamente. O grupo está atualmente trabalhando para identificar todos os impactos que as alterações terão 
nas demonstrações financeiras primárias e respectivas notas explicativas.  IFRS 19: subsidiárias sem responsabilidade 
pública: divulgações:  Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus 
requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em 
outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada 
conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) – demonstrações consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve ter 
uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que 
estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. Como os instrumentos patrimoniais do grupo são negociados 
publicamente, ele não é elegível para a aplicação do IFRS 19.  Alterações ao CPC 18 (R3) - investimento em coligada, em 
controlada e empreendimento controlado em conjunto e a ICPC 09 - demonstrações contábeis individuais, 
demonstrações separadas, demonstrações consolidadas e aplicação do método da equivalência patrimonial: Em 
setembro de 2024, o comitê de pronunciamentos contábeis (CPC) emitiu alterações ao pronunciamento técnico CPC 18 (R3) e 
à interpretação técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais 
emitidos pelo IASB. A atualização do pronunciamento técnico CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência 
patrimonial (MEP) para a mensuração de investimentos em controladas nas demonstrações contábeis individuais, refletindo a 
alteração nas normas internacionais que agora permitem essa prática nas demonstrações contábeis separadas. Essa 
convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no brasil com as internacionais, sem gerar impactos materiais em 
relação à norma atualmente vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das referências 
normativas. A ICPC 09, por sua vez, não tem correspondência direta com normas do IASB e por consequência estava 
desatualizada, exigindo alterações para alinhar sua redação a fim de ajustá-la a atualizações posteriores a sua emissão e 
atualmente observadas nos documentos emitidos pelo CPC. As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras 
que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas 
demonstrações financeiras do grupo. Alterações ao CPC 02 (R2) – efeitos nas mudanças nas taxas de câmbio e conversão 
de demonstrações contábeis e CPC 37 (R1) – adoção inicial das normas internacionais de contabilidade: Em setembro 
de 2024, o comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), emitiu a revisão de pronunciamentos técnicos nº 27, que contempla 
alterações trazidas pelo lack of exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no pronunciamento técnico CPC 02 (R2) - 
efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis e no CPC 37 (R1) - adoção inicial das 
normas internacionais de contabilidade. As alterações buscam definir o conceito de moeda conversível e orientam sobre os 
procedimentos para moedas não conversíveis, determinando que a conversibilidade deve ser avaliada na data de mensuração 
com base no propósito da transação. Caso a moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa de câmbio que reflita 
as condições de mercado. Em situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar a que melhor represente a liquidação dos fluxos de 
caixa. O pronunciamento também destaca a importância das divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os usuários 
das demonstrações contábeis compreendam os impactos financeiros, riscos envolvidos e critérios utilizados na estimativa da 
taxa de câmbio. As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 
2025. Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras do grupo. OCPC 10 – 
Créditos de Carbono (tCO2e), Permissões de emissão (allowances) e Crédito de Descarbonização (CBIO): Em dezembro 
de 2024, o comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), emitiu o OCPC 10, que trata dos critérios e requisitos básicos de 
reconhecimento, mensuração e evidenciação de créditos de carbono (tCO2e)1 , Permissões de emissão (allowances) e créditos 
de descarbonização (CBIO) a serem observados pelas entidades na originação e aquisição para cumprimento de metas de 
descarbonização (aposentadoria) ou negociação, bem como dispor sobre os passivos associados, sejam eles decorrentes de 
obrigações legais ou não formalizadas, conforme definido no CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 
Este OCPC não tem como objetivo tratar de questões de natureza tributária e jurídica associadas aos créditos de carbono 
(tCO2e), Permissões de emissão (allowances) e créditos de descarbonização (CBIO). Buscando a primazia da essência 
econômica sobre a forma jurídica para atingir a representação fidedigna do evento econômico que se propõe representar nas 
demonstrações contábeis das entidades que reportam. A orientação desse OCPC entra em vigor para períodos de 
demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. Não se espera que as alterações tenham um 
impacto material nas demonstrações financeiras do grupo. As alterações que entraram em vigor em 1 de janeiro de 2025 acima 
descritas não produziram impactos relevantes nestas demonstrações financeiras consolidadas. Em relação aos normativos em 
discussão no IASB ou com data de vigência estabelecida em exercícios futuros, a Serena Energia está acompanhando as 
discussões e até o momento não identificou a possibilidade de ocorrência de impactos significativos. Reforma Tributária sobre 
o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) nº 132, que estabelece a Reforma 
Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas 
competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, e uma sub-nacional 
(Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) – de 
competência federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à 
saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo 
Congresso Nacional, do primeiro projeto de lei complementar (PLP) 68/2024, que regulamentou parte da Reforma. O PLP 
68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a Lei Complementar nº 
214/2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS) tenha sido inicialmente tratada no PLP nº 108/2024, 
segundo projeto de regulamentação da Reforma, que ainda será apreciado pelo Senado Federal, parte da tratativa já foi 
incorporada ao PLP nº 68/2024, aprovado como acima mencionado que, entre outras previsões, determinou a instituição, até 31 
de dezembro de 2025, do referido Comitê, responsável pela administração do referido imposto.  Haverá um período de transição 
de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários – antigo e novo – coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos 
tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da 
finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há qualquer 
efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2024.  3. EVENTOS RELEVANTES OCORRIDOS 
DURANTE O EXERCÍCIO: Os eventos relevantes ocorridos durante o exercício são aqueles que, no julgamento da Companhia, 
impactaram significativamente a posição financeira e patrimonial, seja pela sua natureza ou pelo seu valor significativo.  Os 
eventos relevantes identificados são descritos a seguir. 3.1 Captação de Debêntures – Serena Geração: Em 21 de junho de 
2024, foi aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia a emissão de debêntures simples pela Serena Geração S.A., 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, no valor total de R$ 400.000, 
detalhado na Nota 14.2.1. 

¹ Considera participação proporcional de investimentos não consolidados. A partir de 28 de março de 2024, com a conclusão 
da permuta de ativos com a EDFR (Comunicado a Mercado), a Companhia passa a consolidar 100% dos complexo eólico 
Ventos da Bahia e deixa de ter participação em Pirapora. Considera 51% de Pipoca. ² A partir de 28 de março de 2024, com a 
conclusão da permuta de ativos com a EDFR (Comunicado a Mercado), a Companhia passa a consolidar 100% dos complexo 
eólico Ventos da Bahia e deixa de ter participação em Pirapora. Considera 51% de Pipoca. ³ Considera participação proporcional 
de investimentos não consolidados. Não considera itens não econômicos / não-recorrentes. 4 EBITDA Ajustado/Lucro Bruto de 
Energia Ajustado.

Aos Administradores e Acionistas Serena Geração  S.A. (Anteriormente denominada Omega Geração  S.A.). Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Serena Geração S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia e suas controladas (“Consolidado”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia 
e da Companhia e suas controladas em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board  (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação 
IFRS como “normas contábeis IFRS”). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são 
aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses 
assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo 
e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos 
uma opinião separada sobre esses assuntos. Porque é um PAA - Permuta de ações - Pirapora e Ventos da Bahia 
(Combinação de negócios realizada em estágios - Ventos da Bahia): Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
a Companhia efetuou uma operação de troca de ações, por meio do contrato de permuta com a EDF EN do Brasil Participações 
Ltda., trocando sua participação societária que representa 50% das ações da companhia detentora do Complexo Solar Pirapora 
pelo adicional da participação societária que representa 50% das ações da companhia detentora do Complexo Eólico de Ventos 
Da Bahia. O processo de avaliação e mensuração dos ativos adquiridos e passivos assumidos a valores justos e a determinação 
do preço de compra foi conduzido pela administração da Companhia e envolveu a contratação de especialistas externos, além 
do exercício de julgamento e uso de estimativas. Essas estimativas associadas com a contabilização de uma aquisição de 
combinação de negócios envolvem premissas relevantes, como fluxo de caixa projetados e determinação de taxas de descontos 
desses fluxos de caixa, na determinação do valor justo dos ativos adquiridos e dos passivos assumidos. Devido à relevância das 
aquisições e a complexidade e julgamento envolvidos na identificação e determinação dos valores justos dos ativos adquiridos e 
passivos assumidos, a referida combinação de negócio foi considerada como área de foco em nossa auditoria. Como o assunto 
foi conduzido em nossa auditoria: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, 0 entendimento dos processos 
estabelecidos pela administração para a determinação e alocação do preço de compra. Efetuamos avaliação dos contratos de 
compra e venda, e com auxílio de especialistas, foi feita avaliação da metodologia e premissas utilizadas para mensuração a valor 
justo dos ativos adquiridos e passivos assumidos, incluindo as premissas utilizadas pela Companhia. Adicionalmente foi feita 
comparação dos valores apurados nos relatórios de alocação do preço na combinação de negócio com os respectivos saldos 

contábeis e verificamos, as divulgações efetuadas pela Companhia nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Consideramos que os critérios e premissas adotados pela administração para determinação do valor justo dos ativos 
adquiridos e dos passivos assumidos são razoáveis e as divulgações em notas explicativas são consistentes com 
dados e informações obtidas. Outros assuntos - Demonstrações do Valor Adicionado: As Demonstrações do Valor 
Adicionado (DVA), individuais e consolidadas, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, elaboradas sob a 
responsabilidade da administração da Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de normas contábeis 
IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras 
da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor 
adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse 
Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas 
em  conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o 
relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) 
(atualmente denominadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas, 
em seu conjunto, ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 

normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas 
controladas, em seu conjunto. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas, em 
seu conjunto, a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
•  Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às 
informações financeiras das entidades ou unidades de negócio do grupo como base para formar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de 
auditoria realizado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as ações tomadas para eliminar ameaças à nossa independência ou salvaguardas aplicadas. Dos 
assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram 
considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os Principais Assuntos de Auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos 
que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 7 de março de 2025
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. Guilherme Naves Valle
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1MG070614/O-5
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